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A valoração dos métodos de seleção referidos será convertida na 
escala de 0 a 20 valores, de acordo com a efetividade de cada método, 
através da aplicação das seguintes fórmulas finais:

OF = (PC × 45 %) + (AP × 25 %) + (EPS × 30 %)
OF = (AC × 45 %) + (EAC × 25 %) + (EPS × 30 %)

em que
OF = Ordenação Final;
PC = Prova de Conhecimentos;
AP = Avaliação Psicológica;
AC = Avaliação Curricular;
EAS = Entrevista de Avaliação de Competências;
EPS = Entrevista Profissional de Seleção.

Em caso de igualdade de classificação entre candidatos, os critérios 
de preferência a adotar são os previstos no artigo 35.ª da Portaria.

9.7 — Modos de aplicação dos métodos de seleção — Os métodos 
de seleção são aplicados pela ordem indicada em 9, sendo excluídos os 
candidatos que obtenham, em cada método, uma valoração inferior a 
9,5 valores e, bem assim, aqueles que não comparecerem a qualquer 
método de seleção para o qual tenham sido convocados.

Excecionalmente, quando o número de candidatos seja de tal modo 
elevado, tornando-se impraticável a aplicação de todos os métodos de 
seleção obrigatórios, os métodos de seleção serão aplicados de forma 
faseada, nos seguintes termos:

Aplicação do primeiro método de seleção a todos os candidatos ad-
mitidos;

Aplicação do segundo método de seleção obrigatório apenas a uma 
parte dos candidatos no método de seleção anterior, sendo os mesmos 
convocados por tranches sucessivas, por ordem decrescente de classi-
ficação, em função dos universos com a prioridade legal face à situação 
jurídico-funcional, até satisfação das necessidades tal como previsto no 
artigo 8.º, n.º 1, da Portaria.

10 — Acesso às atas do Júri:
Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria, os candidatos têm 

acesso às atas do Júri, onde constam os parâmetros de avaliação e respetiva 
ponderação de cada um dos métodos de seleção a utilizar, a grelha classificativa 
e o sistema de valoração final do método, desde que as solicitem.

11 — Composição do Júri:
Presidente: Pedro Miguel da Silva Pires, Presidente da Junta de Fre-

guesia;
Vogais efetivos: Bruno Ricardo Antunes de Teles Pina, que substituirá 

o Presidente nas suas faltas e impedimentos, e José Albano Alves dos 
Santos, Tesoureiro e Secretário da Junta de Freguesia de Gonçalo.

Vogais suplentes: Dulcínia Maria Horta Calheiros, técnica superior 
do Quadro de Pessoal da Junta de Freguesia de Gonçalo e Luís António 
Casimiro Robalo, Assistente Administrativo destacado nos serviços da 
Junta de Freguesia de Gonçalo.

12 — Notificação de candidatos excluídos e admitidos:
De acordo com o preceituado no n.º 1 do artigo 30.º da Portaria, os 

candidatos excluídos serão notificados por uma das formas previstas 

 SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS DE SANEAMENTO BÁSICO
DE VIANA DO CASTELO

Aviso n.º 11978/2013

Mobilidade interna intercarreiras (assistente
 operacional — assistente técnico)

Torna -se público que o Conselho de Administração em sua reu-
nião de 6 de setembro de 2013, deliberou ao abrigo da mobilidade 
intercarreiras, designar os trabalhadores Deolinda Maria Batista Pi-
nheiro e Paulo Jorge Amorim Miranda, Assistentes Operacionais 
para desempenhar funções na carreira de Assistente Técnico, pelo 
período de 18 meses, nos termos do n.º.1 do artigo 59, alínea b) 
do n.º.3 e n.º.4 do artigo 60.º da Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de feve-
reiro e artº.12.º do Decreto -Lei n.º 209/2009, de 3 de setembro.

Por imperativo do preceituado na alª. d) do n.º.2 do artigo 35.º da 
Lei n.º 66 -B/2012, de 31 de dezembro (LOE/2013), o posicionamento 
remuneratório pelo exercício das funções em mobilidade interna, mantém-
-se na posição e nível remuneratórios da carreira de origem, à data da 
celebração do contrato.

10 de setembro de 2013. — O Presidente do Conselho de Adminis-
tração, Vítor Manuel Castro de Lemos.

307246741 

nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do citado artigo, para a realização 
da audiência dos interessados nos termos do Código do Procedimento 
Administrativo.

Os candidatos admitidos serão convocados, através de notificação 
nos termos referidos no parágrafo anterior, do dia, hora e local para a 
realização dos métodos de seleção.

13 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de se-
leção é efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada em 
local visível público das instalações da Junta de Freguesia.

14 — Os candidatos aprovados em cada método de seleção são convoca-
dos para o método seguinte, através de notificação adequada para o efeito.

15 — Lista unitária de ordenação final dos candidatos:
15.1 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados 

é notificada por uma das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do 
n.º 3 do artigo 30.º da Portaria, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do artigo 36.º da citada Portaria.

15.2 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos, após ho-
mologação da Junta de Freguesia, é publicada na 2.ª série do Diário da 
República e afixada em local visível e público das instalações da Freguesia.

16 — O presente aviso será publicitado na Bolsa de Emprego Público 
(BEP) e por extrato, num jornal de expansão nacional, nos termos do 
n.º 1 do artigo 19.º da Portaria.

2 de setembro de 2013. — O Presidente da Junta, Pedro Miguel da 
Silva Pires.
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PARTE J1

 MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Comissão de Recrutamento e Seleção
para a Administração Pública

Aviso (extrato) n.º 11979/2013
Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 19.º da Lei n.º 2/2004 de 

15 de janeiro, alterada e republicada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de 
dezembro, torna -se público que a CReSAP, entidade responsável pelo 
procedimento, vai proceder à abertura, pelo prazo de dez dias úteis a 
contar da presente publicação, do procedimento concursal n.º 182_CRE-
SAP_122_09/13 de recrutamento e seleção do cargo de Vogal do Conse-
lho Diretivo da Administração Regional de Saúde do Algarve, I. P.

A indicação dos requisitos formais de provimento, de perfil pretendido, 
da composição do júri e dos métodos de seleção será publicitada na Bolsa 
de Emprego Público (BEP). O aviso integral deste procedimento estará 
disponível no sítio eletrónico da CReSAP, em www.cresap.pt.

11 -09 -2013. — O Presidente da Comissão de Recrutamento e Seleção 
para a Administração Pública, João Abreu de Faria Bilhim.
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 Aviso (extrato) n.º 11980/2013
 Nos termos do disposto no n.º 2 do art.º 19.º da Lei n.º 2/2004 de 15 de 

janeiro, alterada e republicada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro, 
torna-se público que a CReSAP, entidade responsável pelo procedimento, 
vai proceder à abertura, pelo prazo de dez dias úteis a contar da presente 
publicação, do procedimento concursal n.º 197_CRESAP_130_09/13 de 




